
Câmara Municipaíde iSiraçu
Estado do 'Espírito Santo

INDICAÇÃO CMI N.° 194/2022.

EXMA. SRA. PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE IBIRAÇU- ES.

O Vereador firmatárío, no uso de suas atribuições legais e

regimentais, vem à presença de V. Ex°para requerer, após ouvido o Egrégio Plenário,
que seja encaminhado ao Exmo. Sr. Prefeito Municipal, a seguinte indicação:

- Que seja viabilizado, em caráter de urgênc/o, gestão

/unto a concessionaría Eco 101. uma vistoria preventivo no

trecho da BR-101, sentido Ibiraçu x João Neiva. próximo a

entrada do Bairro Vaiada MaffeI e comunidade

Taguaraçu, onde está localizado um túnel responsável
pela transposição do Rio Taquaraçu que passa por

debaixo da BR-10L

JUSTIFICATIVA: Devida a grande quantidade de chuva que eleva consideravelmente

o nível dos rios, muitos trechos das rodovias vêm sofrendo com erosão, interditando-

as e colocando em risco, o integridade física e vida das pessoas que trafegam

diariamente peta rodov/a.

Nestes termos,

pede deferimento.

Plenário Jorge Pignafon, em 19 de dezembro de 2022.

BRENO LUCIOrANDRADE OLIVEIRA

Vereador

Av. Conde D'Eu, 486 - Centro - Ibiraçu - ES - CEP 29.670-000 - CNPJ 27.450.683/0001-35
Tel.: (27)3257-1417 - Telefax: (27) 3257-2453 - www.cannaraibiracu.es.gov.br

Autenticar documento em http://www3.camaraibiracu.es.gov.br/autenticidade 
com o identificador 33003400350035003A005000, Documento assinado digitalmente conforme MP 

n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP - Brasil.




